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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

AV I S O

A DIRETORIA DE SANEAMENTO E GRANDE OPERAÇÃO - DSG,
ratifica o Relatório do Pregoeiro (doc. SEI-66797403), considerando o
Parecer Jurídico (doc. SEI-67463733) e o Relatório de Compliance
(doc. SEI-67838745) impõe a aplicação da sanção administrativa de
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de
contratar com a CEDAE pelo período de 2 (dois) anos, em desfavor
de RODRIGO FERREIRA DO NASCIMENTO - CNPJ
20.760.053/0001-18, CPF 075.016.657-61 e CHARLENE DE ARAUJO
DO NASCIMENTO - CNPJ 24.040.306/0001-30, CPF 126.092.617-64.
Processo nº SEI-150001/028442/2023.

Id: 2560103

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

AV I S O

A COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS torna pública o re-
sultado dos pedidos de Recurso da Avaliação Periódica de Desem-
penho, de acordo com o Anexo Único. Processo nº SEI-
150016/015222/2024.

ANEXO ÚNICO

Nome ID. Funcio-
nal n°

Nota da
Av a l i a ç ã o

Nota da
Reconsideração

Nota do
Recurso

Felipe dos
Santos Machado

5026137-1 20 20 26

Maria da Conceição
Vi a n n a

4423243-8 20 20 27

Id: 2560338

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de uso nº
129/2004.
PA R T E S : DETRAN/RJ e GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAM-
BA UNIDOS DE VILA ISABEL.
O B J E TO : Retificar o teor das Cláusulas: Terceira (Do Prazo), prorro-
gando o Termo até o dia 29 de janeiro de 2039, Quarta (Dos En-
cargos), Quinta (Da Conservação do Imóvel) e Sexta (Das Montagens,
Construções, Benfeitorias).
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 4 / 2 0 2 4 .
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-E-01/004157/2003.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento nº 079/2024.
PA R T E S : DETRAN/RJ E BUZIMEP - CLÍNICA DE AVALIAÇÃO MÉ-
DICA E PSICOLÓGICA DO TRÂNSITO LTDA..
O B J E TO : Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste ex-
trato no D.O..
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução CONTRAN nº
927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150047/000405/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento nº 086/2024.
PA R T E S : DETRAN/RJ E CLÍNICA MÉDICA E PSICOLÓGICA DE
PAULA LTDA..
O B J E TO : Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste ex-
trato no D.O..
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução CONTRAN nº
927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150098/001208/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento nº 129/2024.
PA R T E S : DETRAN/RJ E CLÍNICA MÉDICA CANTAGALO LTDA.. OB-
J E TO : Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da ati-
vidade para a realização de exame de aptidão física e mental e ava-
liação psicológica, destinados aos processos de habilitação de condu-
tores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação. DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução CONTRAN nº
927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/046710/2023.

Id: 2560337

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

E D I TA I S

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO por sua Comissão Cidadã, depois de esgotadas todas as ten-
tativas de ciência por meio de Notificação via remessa postal (§ 1º do
art. 9º da Resolução CONTRAN nº 300/2008) NOTIFICA o condutor
Sr. SERGIO GUILHERME RODRIGUES DA SILVA, CNH:
3292838054/RJ, para torná-lo ciente da instauração de Processo Ad-
ministrativo n° SEI 1500650302492023 a fim de apurar o acidente de
trânsito com vítimas, ocorrido em conformidade com o estabelecido no
artigo 160, §1º da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Bra-
sileiro - CTB c/c Res. CONTRAN nº 300/2008. Fica assegurado ao
condutor o exercício do direito fundamental de manifestação, podendo
apresentá-la por escrito, no edifício sede do DETRAN/RJ, situado na
Avenida Presidente Vargas, 817, 9º andar - Centro - RJ ou via Cor-
reios através de carta registrada ou ainda nas CIRETRANS, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Diário
Oficial.

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, por sua Comissão Cidadã, depois de esgotadas todas as ten-
tativas de ciência por meio de Notificação via remessa postal (§ 1º do
art. 9º da Resolução CONTRAN nº 300/2008) NOTIFICA o condutor
Sr. ODILON CESAR BUSTAMANTE ANDRADE SANTOS, CNH:
6284678590/RJ, para torná-lo ciente da instauração de Processo Ad-
ministrativo n° SEI-150056000121/2023 a fim de apurar o acidente de
trânsito com vítimas, ocorrido em 06/03/2023, em conformidade com o
estabelecido no artigo 160, §1º da Lei Federal nº 9503/97 - Código de
Trânsito Brasileiro - CTB c/c Res. CONTRAN nº 300/2008.Fica asse-
gurado ao condutor o exercício do direito fundamental de manifesta-
ção, podendo apresentá-la por escrito, no edifício sede do DE-
TRAN/RJ , situado na Avenida Presidente Vargas, 817, 9º andar -
Centro - RJ ou via Correios através de carta registrada ou ainda nas
CIRETRANS, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de pu-
blicação do presente Diário Oficial.

Id: 2560342

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no pro-
cesso n° SEI-150018/000262/2024, informa que o Instituto promoverá
5 Audiências Públicas para apresentar à população fluminense os re-
sultados do Plano de Mobilidade Metropolitano e as Diretrizes para a
Elaboração dos Planos de Mobilidade Municipais - PLANMOB 2034.
Na oportunidade, prevê-se que dúvidas sejam dirimidas, e as críticas
e sugestões a respeito do Plano sejam recolhidas dos participantes.
Serão realizadas quatro Audiências Públicas Regionais online, por blo-
cos de municípios - e uma Audiência Pública Final, presencial, en-
globando todos os municípios da Região Metropolitana.
Audiências Públicas Regionais:

1ª Audiência Pública Regional - Leste Metropolitano:
Municípios: Cachoeiras de Macacu, Itaboraí, Rio Bonito e Tanguá
Data: 30 de abril Horário: 18h30 às 21h30
Formato: Online
Link para entrar na reunião: https://us02web.zo-
om.us/j/81593040683?pwd=L2hrV3p5Z1JhSmNZcXp0Q3VQZUpGQT09
Link para assistir à transmissão ao vivo: https://youtube.com/li-
ve/Ll0ZyDC8Apg?feature=share

2ª Audiência Pública Regional - Norte Metropolitano:
Municípios: Duque de Caxias, Guapimirim, Magé e Petrópolis
Data: 02 de maio Horário: 18h30 às 21h30
Formato: Online
Link para entrar na reunião: https://us02web.zo-
om.us/j/83647098733?pwd=K0Y1MUV5SW9LeU9sZVI1dlZ0S3p6QT09
Link para assistir à transmissão ao vivo:
https://youtube.com/live/eF_gdqSbdqY?feature=share

3ª Audiência Pública Regional - Oeste Metropolitano:
Municípios: Belford Roxo, Japeri, Mesquita, Nilópolis, Nova Iguaçu,
Paracambi, Queimados, Seropédica e São João de Meriti
Data: 07 de maio Horário: 18h30 às 21h30
Formato: Online
Link para entrar na reunião: https://us02web.zo-
om.us/j/82423625171?pwd=VVRrYzdNQmlKd04xSzI0QTlQUmJIZz09
Link para assistir à transmissão ao vivo:
h t t p s : / / y o u t u b e . c o m / l i v e / g l Q 7 J r c X LVA ? f e a t u r e = s h a r e

4ª Audiência Pública Regional - Sul Metropolitano:
Municípios: Itaguaí, Maricá, Niterói, Rio de Janeiro e São Gonçalo
Data: 09 de maio o Horário: 18h30 às 21h30
Formato: Online
Link para entrar na reunião: https://us02web.zo-
om.us/j/86800855304?pwd=WjFyOUQvSDJMY0p2dU5XMTJWTzlpdz09
Link para assistir à transmissão ao vivo:
https://youtube.com/live/FL7E3osTJ-8?feature=share

Audiência Pública Final:

A Audiência Pública Final do PRM 2034 será presencial para todos os
interessados.
Data: 14 de maio de 2024 Horário 14h30 às 17h30
Formato: presencial e online
Local: auditório da SEAERJ, Sociedade de Engenheiros e Arquitetos
do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Russel, nº 1, Glória, no Rio
de Janeiro
Link para assistir à transmissão ao vivo: https://youtube.com/live/qvb-
jeCIqfic?feature=share

O Instituto Rio Metrópole reforça que a participação da sociedade é
essencial para que seja exposto para a população e para os interes-
sados. Todos os relatórios elaborados pelo PRM 2034 estão disponí-
veis para consulta no site www.prm2034.com.br. Reforça que a par-
ticipação da sociedade é essencial para que o Plano se torne um ins-
trumento efetivo da Governança Metropolitana para o Estado do Rio
de Janeiro pelos próximos 10 anos.
Para mais informações sobre as Audiências, acesse:
w w w. p r m 2 0 3 4 . c o m . b r / a u d i e n c i a s - p u b l i c a s / . Id: 2560305

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 03/2024.
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão - SEPLAG e a empresa Leste & Sudeste Ser-
viços Gerais Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço continuado
de limpeza, desinfecção, higienização e conservação predial, com for-
necimento de materiais, disponibilização de equipamentos e mão de
obra residente, na forma do Termo de Referência e do instrumento
convocatório.
VALOR: R$ 1.452.693,52 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e dois
mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos).
PRAZO: 30 (trinta) meses.
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2024.
EMPENHO: 2024NE00264.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
PROCESSO Nº SEI-120001/002017/2023.

Id: 2560232

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo de Apostilamento ao contrato nº
16/2022.
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão- SEPLAG
e a empresa CS Brasil Frotas LTDA.
OBJETO: Concessão do reajuste contratual, com fundamento no art.
55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona, pará-
grafo oitavo.
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2024.
VALOR: R$ 69.359,83 (sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e
nove reais e oitenta e três centavos).
FUNDAMENTO: Art. 65, parágrafo 8º, e art. 55, inciso III, ambos da
Lei n.º 8.666, 21 de junho de 1993.
PROCESSO Nº SEI-120001/001930/2022.

Id: 2560234

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato n.º
17/2022.
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, e a empresa WV 10 Consultoria e Prestação
de Serviços Ltda.
OBJETO: Alteração quantitativa do Contrato nº 17/2022, relativo à
prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva e
corretiva das instalações hidro- sanitárias, elétricas, incêndio, telefonia,
lógica e de elementos da construção civil e restauração em geral,
através de mão-de-obra especializada residente (com dedicação ex-
clusiva), não residente (sem dedicação exclusiva) com insumos, ma-
teriais e equipamentos inclusos, para atuar nos prédios da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, na forma do Termo
de Referência e do instrumento convocatório, com fundamento no in-
ciso I, alínea b do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei n.º 8.666/93,
para melhor adequação às finalidades de interesse público.
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2024.
VALOR: R$ 165.723,15 (cento e sessenta e cinco mil setecentos e
vinte e três reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA: 28/08/2024.
FUNDAMENTO: Art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu §1º, da Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-120001/013473/2020.

Id: 2560300

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FA Z E N D A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato nº
043/2023.
PA R T E S: A Secretaria de Estado de Fazenda e a empresa L.J Con-
trol Dedetização Ltda.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a retificação do ca-
put da Cláusula Nona do Contrato n° 043/2023 para os seguintes ter-
mos:
Cláusula Nona - Condições de Pagamento
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$
41.345,12 (quarenta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e
doze centavos). Destes, o valor de R$29.374,58 (vinte e nove mil, tre-
zentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) relativo
ao LOTE I e o valor de R$ 11.970,54 (onze mil e novecentos e se-
tenta reais e cinquenta e quatro centavos), relativo ao LOTE IV. O
pagamento será efetuado da seguinte forma:
a) O pagamento em relação aos serviços de desinsetização, desra-
tização e descupinização será realizado em etapas, de forma parce-
lada, de acordo com cronograma físico, financeiro (ANEXO G) e ocor-
rerá em até 30 dias depois do ateste da Nota Fiscal correspondente
pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização Contratual, dire-
tamente na conta corrente nº 0086978 - 3, agência 1453-2, de titu-
laridade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada
pelo Estado.
(ii) A alteração qualitativa do LOTE I, relativa à exclusão da localidade
“Galpão Niterói - Av. Washington Luís, nº47, Niterói/RJ”, e o acrés-
cimo da localidade “Rua João Torquato, nº 284, em Bonsucesso - Rio
de Janeiro”, a partir de 07/11/2023, com fundamento no inciso I, alí-
nea “a” do Art.65 c/c Art.58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.
VA L O R : O termo aditivo não acarretará aumento no valor, de forma
que fica mantido o valor do contrato estipulado em R$ 41.345,12
(quarenta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e doze cen-
tavos). Destes, o valor de R$ 29.374,58 (vinte e nove mil, trezentos e
setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) relativo ao LOTE I
e o valor de R$ 11.970,54 (onze mil e novecentos e setenta reais e
cinquenta e quatro centavos), relativo ao LOTE IV.
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024.
F U N D A M E N TO : Arts. 57, parágrafo 4º e 55, inciso III, da Lei nº
8.666, de 1993.
PROCESSO N° SEI-040177/000224/2022.

Id: 2560274

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

E D I TA L

A SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA, tendo em vista o
que determina o art. 37 do Anexo I da Parte II da Resolução SEFAZ
nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e considerando a publicação da
Resolução SEFAZ n° 613, de 02 de fevereiro de 2024 que visa as-
segurar plena efetividade aos princípios da isonomia, da livre concor-
rência e da neutralidade fiscal às empresas com atividades econômi-
cas sujeitas a controle diferenciado pela fiscalização; o disposto nos
§§1º, 2º e 3º do art. 1° da Resolução SEFAZ nº 613, de 02 de fe-
vereiro de 2024. NOTIFICA os contribuintes sujeitos a controle dife-
renciado, assim entendidos aqueles que exercem atividades econômi-
cas sujeitas a controle diferenciado pela fiscalização, conforme defi-
nição dada pelo art. 5º, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ
nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e cuja inscrição estadual tenha
sido concedida anteriormente a 02/05/2016, a proceder com o reca-
dastramento obrigatório por meio da abertura de processo SEI, do tipo
RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL,
apresentando os documentos elencados no art. 24 do Anexo I, da
Parte II, da Resolução Sefaz n° 720, de 04 de fevereiro de 2014, sob
pena de ter sua Inscrição Estadual desativada de ofício, nos termos
do art. 2° da Resolução SEFAZ nº 613, de 02 de fevereiro de 2024,
no prazo previsto na mesma.

Id: 2560299

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º andar,
no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da publicação, ter ciência e manifestar-se, em
virtude do não recebimento das notificações enviadas:

ANTONIO CARLOS ARAGAO
(CPF: 264.842.777-53)
Ref. Processo: SEI-220005/000297/2024

CESAR CLARO DA COSTA
(CPF: 441.694.187-00)
Ref. Processo: SEI-220005/000297/2024

ILDENI COSTA MIRANDA
(CPF: 350.500.477-49)
Ref. Processo: SEI-220005/000297/2024

JORGE PAGE
(CPF: 626.258.297-53)
Ref. Processo: SEI-220005/000297/2024

JOSÉ DE ARAÚJO MARINHO
(CPF: 037.094.517-44)
Ref. Processo: SEI-220005/000334/2024

PRISCILA BARBOSA FONTES
(CPF: 032.124.017-02)
Ref. Processo: S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 2 1 0 9 / 2 0 2 1

FRANCISCO ARRIGHI DEMOLINARI NETO
(CPF: 107.010.567-89)
Ref. Processo: S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 1 5 1 9 / 2 0 2 3

RODRIGO DE SOUZA POVOA
(CPF: 082.754.867-26)
Ref. Processo: SEI-220011/001519/2023

LUPERCI RODRIGUES
(CPF: 206.463.997-72)
Ref. Processo: S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 1 7 3 / 2 0 2 4

MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS
(CPF: 959.553.647-49)
Ref. Processo: SEI-220011/000173/2024

BOX 249 BORRACHARIA LTDA
(CPF: NÃO IDENTIFICADO)
Ref. Processo: SEI-220011/000173/2024

ALBERTO DA SILVA
(CPF: 265.902.078-79)
Ref. Processo: SEI-220005/000176/2024

tany-santos
Realce
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